
Município de Missal
ESUDo Do PARANÁ

PORTARIA NO 011 DE L7 DE JANEIRO DE 2O2O

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal no L,284 de 27 de julho de

20 15,

RESOLVE

Aft. 10 - coNcEDER Função Gratificada no percentual de 20olo (vinte

por cento) sobre o salário base, no período de 1o de janeiro de 2020 a 31 de

dezembro de 202L, as EducadoraS Infantis abaixo relacionadas, para responderem

pela Direção dos centros Municipais de Educação Infantil especiflcados:

Seruidor

Mnnu Znruc

I nrrronÉn CnruruE KIELING

de eduçação Infantil

Divina Providência

AÉ. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação'
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